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Supremo Tribunal Federal 1 

Presidência 1 

PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO DE 1991 
O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 

DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO Q~E LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA SECRETARIA, 

R E S O L V E exonerar, de acoido com o artigo 35, item II , 
da Lei nQ 8 .112, de 11 de dezembro de 199 o., LIONEA DE ALMEIDA CASTRO 
MOREIRA, Taquígrafo Judiciário, Classe Especial, do Quadro da Secreta 
ria deste Tribunal, do cargo em comissão de Diretora da Divisão de T~ 
quigrafia , Código STF-DAS-101.3, a partir de 26 de agosto de 1991. 

R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 12, inciso III 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o a rtigo 47, 
do Regulamento da Secretaria, PAULO PEREIRA BRASIL, Taquígrafo Judiei~ 
rio, Classe Especial, do Quadro da Secretaria deste Tribunal para exer 
cer o ca"rgo, em comissão, de .Diretor da Divisão de Taquigrafia, CódigÕ 
STF- DAS-101. 3, em vaga decorrente da exonera cão de Lionea de Almeida Ca~ 
tro Moreira. 
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sos de competência das Turmas, o exame revelou, por sua vez, os se-
guintes prazos médios: a) permanência na Procuradoria Regional: 189 
(cento e oitenta e nove) dias; b) aguardando distribuição no setor 
competente: 05 (cinto) dias; c) aguardando inclusão em pauta nas Se-
cretarias das Turmas: 13 (treze) dias; d) aguardando julgamento: 09 
(nove) dias; e) com o Relator ou Redator designado para lavrar acór-
dão: 17 (dezessete) dias; f) aguardando publicação do acórdão na Im-
prensa Oficial: 09 (nove) dias. Constatou, também, o Ministro Correge-
dor que os prazos médios individuais dos Srs. Juízes do TRT da 15• 
Região, para exame dos processos, foram os seguintes: Juíza Fanny 
Fajerstein (substituindo o Juiz Ielton Ayres de Abreu licenciado 
do Tribunal): como Relatora 12 (doze) dias e como Revisora 05 (cinco) 
dias; Juíza Celina Pommer Pereira (substituindo o Juiz Plínio Coelho 
Brandão - licenciado do Tribunal pelo período de dois anos): como Re-
latora 04 (quatro) dias e como Revisora 02 (dois) dias; Juiz José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza: como Relator 05 (cinco) dias e 
como Revisor 01 (hum) dia; Jui.z Eurico Cruz Neto: como Rela tor 92 
(noventa e dois) dias e c omo Reviso r 02 (dois) dias; Juiz Ernesto da 
Luz Pinto DÓria: como Rela t or 47 (quarenta e sete) d ias e como Revisor 
05 (cinco) dias; Juiz Antônio Mazzuca: como Relator 06 (seis) dias e 
como Revisor 01 (hum) dia; Juiz Carlos Alberto Moreira Xavier: como 
Relator 07 (se te) dias e como Revisor 03 (três) dia s; Juiz Ca rlo s 
Diehl Paolieri: c omo Relato r 38 (trinta e oito) dias e como Reviso r · 
13 (treze) dia s ; J uiz Milton de Moura França: como Relator 22 (vinte e 
dois) dia s e como Rev i s o r 01 (hum) dia; Juíza Irene Araium Luz: como 
Relatora 0 7 (se t e ) d ias e c omo Revisora 0 5 (cinco) dias ; Juiz Br uno 
Bos chetti: como Relator 06 (seis) d ias e como Revisor 03 (três ) d i a s; 
J uiz Ub irajara Card o s o Rocha: como Relator 20 (vinte) dias e como Re -
visor 0 7 (sete) d ias; Juiz Jair Pereira dos Santos: como Re lato r 09 
(nove) d ias e como Revisor 02 (dois) dias; Juiz Né1son Mesquita: como 
Relato r 22 (vinte e dois) dias e c omo Revisor 09 (nove) dia s ; Jui z 
Ariovaldo Vieira Alves: c omo Rela t or 12 (doze) dias e c omo Revi s or 
11 (onze ) dias ; J uiz Lúcio Cé s ar Pires: como Relator 58 ( c inqttenta e 
oito) d ias e c omo Revi sor 03 ( t rês) dias; Juiz Gui l herme Paro : c omo Re 
1a t or 51 (cinqüen ta e um) d i a s e c omo Revi s o r 03 (três) d i a s e Jui~ 
Ed ison Laé r c io de Olivei ra : como Rela tor 29 ( v i nte e nove ) d i a s e como 
Re vi sor 0 1 (hum) dia; Não f oi possíve l f azer o l eva ntamento do s pra -
zos médios do J u iz Pedro Ma r iano de Ol iveira , tend o em v i sta sua pos-
se no Tribunal ter ocorrido em 08 de agosto próximo passado. Nos pro-
c e ssos conclusos ao Vice - Pres idente do TRT para exarar despacho de 
admis sibilidade em Rec urso de Revista , f oi constatado o , prazo médio 
de permanência no Gabinet e, da data da s ua conclusão ate a do refe-
rido d e spacho , d e 08 (o ito) dias ; da data da devoluç ão d o s autos pelo 
Gabinete à da pub l i cação no Diário Of i cial decorreram , em média, 22 
(vin te e d o is ) d ias. Em resumo , f o i constata d o pelo Min i stro Corre-
gedor que o pra zo médio de t r amitaçã o dos p r o c e ssos nas Turmas, da 
data d e sua devol ução pela Procuradoria Regiona l à da publ icação do 
acórdã o na Imprensa Ofici a l foi d e 93 (noventa e t r ês) d i as e até a 
pub licação do d e s pacho de admissibilida d e da Revist a, quando interpos -
t o este recurso, f o i de 18 3 ( c e n to e o itenta e três) dias, o u se j a ; um 
prazo mé d io de 0 6 (seis ) me s es . Ob servou, t a mbém, o Minis t r o Cor re -
ge dor que apenas 05 (cinto) juízes ultrapassaram, como Rela t o r , o pra-
zo regimenta l d e 30 ( trinta ) dia s pre visto no Ar t igo 44 , do Regimento 
Interno do TRT da 15• Região, e que todos os Juí z es vêm observando o 
prazo regi menta l de 1 5 (quinze) dias, previsto também no Artigo 44, do 
Regimento Int erno do Tribunal, para estudo do processo como Revisor. 
Dentre os 418 (quatrocentos e dezoito) processos examinados pelo Mi-
nistro Corregedor, em tramitação nos Gabinetes , dos Juízes, foi aposto 
o despacho em 150 (cento e cinqüenta), recomendand1:>-se que lhe; seja 
dada a celeridade devida. Dos feitos inspecionados, já julgados, ve-
ri~ic~u-se que em apenas dois foi encontrada a ementa no respectivo 
acordao, os de n2s R0-7114/90, que tem como Relator o Juiz Eurico Cruz 
Neto e AI-3501/90, cujo Relator é o Juiz Carlos Alberto Moreira Xa-
vier. Como a inclusão da ementa no acórdão é uma praxe salutar e se-
guida por todos os Tribunais Superiores e pela maioria dos Tribunais 
Regionais do Traba.lho, pois pe r mite uma consulta mais rápida ao con-
teúdo dos mesmos, o Ministro Corregedor, reiterando o que foi fe i to 
pelo Min istro Orlando Teixe i ra da Costa, recomenda que todos os Juízes 
deste Tribunal a adotem, redigindo as ementas de todos os acórdãos 
que proferirem. Vale, ainda, sal i entar 9ue somente os acórdãos com 
ementa podem ser integrados à jurisprudencia que alimenta o serviço de 
processamento de dados do Tribunal Superior do Trabalho. 03. ·PRODUTI-
VIDADE. O Diretor dos Serviços Técnicos do Tribuna l Regional do Tra-
balho da 15• Região informou ao Min i s tro Corregedor que, no período 
de 01. 12.90 (primeiro de dezembro de hum mil novecentos .e noventa), 
mês e m que foi realizada a Última cor r eição periódi ca do Tribunal, a 
31.07.91 ( trinta e um de j u l ho de hum mil novecentos e noven ta e um), 
f oram recebidos n o Tribunal Reg ional do Tr abalho da 15• Região 10.580 
(dez mil quinhent o s e oite n t a) p r ocess os, dos q uai s foram distribu í -
dos a os Srs. Ju í zes 6.3 22 (se i s mi l t rezentos e vint e e dois ) e jul -
ga dos 6 . 468 ( s e i s mi l quatrocent o s e s e ssenta e o ito ). Informou, ain-
da, aque l a Dire toria q ue em 30.11. 90 ( trinta d e novembro de hum mil 
no vecentos e n o venta ) estavam em tramitação no Órgão e aguardando 
j u lgamen t-0 8.788 (oito mil s e tecen tos e oitenta e oito) feitos. Con-
s i de rand o o tota l de process o s distribuídos aos Juízes, 6.322 (seis 
mil trezentos e vinte e doi s ) no período sob inspeção, e o de julga-
dos no mesmo período, 6.468 ( s eis mil q uatrocentos e sessenta e oito) 
verifica-se que a produtividade dos juízes foi de 102, 31% (cen to e 
dois vírgula trinta e um por cento) . Se a tentarmos, porém, para o 
número total de processo s recebid~s no período, 10.580 (dez mil qui-

, nhe ntos e oi tenta), que, somados aos remanescentes em 30. 11. 90, 8788 
\oito mil setecentos e oitenta e oito), perfazem o total de 19.368 
(dezenove mil trezento s e sessenta e oito). e o de processos solucio-
nados, 6.468 (seis mil quatrocentos e sessenta e oito), a produtivi-
dad e do Tribunal cai para 33 ,40\ (trinta e três vírgula quarenta por 
cento), o que não pode ser imputa.do, porém, ao Tribunal, pois antes 
de serem distribuídos · aos juízes os processos são encaminhados à 
Procuradoria Regional para parec er, que não os devolve ao Tribunal com 
a celeridade devida, pois ali aguardavam ainda parecer, em 16.08.91, 
12.102 processos. 04. ARRECADAÇÃO. CUSTAS E EMOLUMENTOS. O Ministro 
Corregedor foi ainda informado pela Corregedoria Regional que, no pe-
ríodo sob correição, foram recolhidos Cr$ 4.025.817,29 (quatro mi-
lhões, vinte e cinco mil, oitocentos e dezessete cruzeiros e vinte e 

nove c e nta vos) a tí t ulo d e custas e emolumentos na s ede d o Tribunal 
Regional do Trabalho da 15• Reg i ão, e CrS 179.382. 8 38,35 (cento e se-
tenta e nove mi l hões, tr e zentos e oitenta e dois mil, oitocentos e 
trinta e o ito cruzei r os e trinta e c i nco centavos), ao mesmo título, 
nas Juntas de Conciliação e Julgamento instaladas na Região. 05. COR-
REGEDORIA REGIONAL. A partir da Lei 7 . 729, d e 16.01.89, o Tribunal 
Regional do Tr abalho da 15• Região passou a ter sob sua jurisdição 
69 (sessenta e nove) Juntas de Conciliação e Julgamento, uma das quais 
não foi ainda instalada, 09 (nove) foruns trabalhistas, com Serviço de 
Distribuição de Feitos, totalizando 78 (setenta e oito) órgãos sujei-
tos à inspeção da Corregedoria Regional. Segundo informações do Sr. 
Corregedor Regional, no corrente ano, ou seja, após a Última correição 
realizada pelo Corregedor Geral , Ministro ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA, 
foram correicionados , ordinar i amente , 73 (setenta e três) desses 
Órgãos, sendo 64 (ses senta e quatro ) Junta s de Concil~ação e Julga-
mento e 09 (nove) Serviç os d e Di stribui ç ão d e Feitos, e realizadas 
correiç ões ext r aor d iná ria s nas Juntas de Conciliação e Julgamento d e 
São Carlos, Botuê a t u e J a bot icabal, t ota lizand o 76 ( se ten t a e seis ) 
c or re i ç ões, fal t ando i nspecionar , apenas , a s J untas de Conci l i a ção ~ 
J u lgamento de Dracen a ; Tupã e Lins, pois a de Adamant ina não s e r a 
inspeciona d a ne s t e a no porque fo i instalada em março pró ximo passado . 
Informou, t ambém, o Cor r e gedor Reg ional que no per í odo o r a sob ins-
peção (01.1 2 . 90 a 31.07. 91) f oram fe i ta s 73 ( setent a e tr ê s ) r e c lama -
ç õe s cor reicionais, da s quais 67 (sessenta e set e) já foram soluc i o -
nadas e arquiva d a s , 05 (cinco) for a m r emetidas a o . Tribunal Pl eno , por 
f o rça d e a gravo regimental e •ape nas 01 (uma) aguarda julgamento , o q ue 
rep r e s enta um percentual d e 91% (noventa e um por cento) de reclama -
ções s olucionadas no mesmo a no de seu ajuizament o, esforço que me rece 
s e r e l ogiado. Afora as r e clamações correicion a is, foram aind a e n c a-
minhados à Corregedoria 05 (cinc o) pedidos de p~ovidência, 10 (dez) 
represent ações e 02 (duas ) rec lamaçõe s não correicionai s, além de 03 
(t rê s_) e xpediente s relat ivos a vitaliciamento de j uízes . 07 . SESSÕES 
DAS TURMAS E GRUPOS DE TURMAS. Segu indo a orienta ção que vem adot and o 
nas cor r eições que rea lizou a t é a gora , o Ministro Corregedor compare-
c e u às sessões ordinárias dos 12 e 22 · Grupos de Turmas e da s 21, 3• 
e 4• Turmas do Tribunal , não tendo assistido à sessão da 11 Turma por-
que es t a não se r euniu na terça-feira, dia 20 de agosto, à tarde, co-
mo ordinariamente o faz , porque, segundo informou a Secretária res-
pecti va, o número de processos que aguardavam jul gamento , dos j uízes 
que não estavam de férias, era bastante reduzido. Na sessão do 12 
Grupo de Turmas, competente, no biênio da presente administração, 
para julgar os dissídios coletivos, que foi presidida pelo Juiz José 
,Pedro Camargo Rodrigues de Souza, estavam em pauta 07 (sete) dissídios 
coletivos e 03 (três) ações rescisórias remanescentes ; extra pauta 
foram também apreciados mais 02 (dois) dissídios coletivos, num total 
de 12 (doze) processos. Desses foram solucionados 10 (dez) feitos, 
tendo o Ministro Corregedor assistido ao julgamento de 05 (c inco) . 
Na sessão do 22 Grupo de Turmas, realizada a 21.08.91, às 10:00 horas , 
3ob a presidência do Juiz Eur i co Cruz Neto, havia apenas 04 (quatro ) 
processos em pauta, 02 (dois) dos quais foram solucionados, t e ndo o 
.'linistro Corregedor assistido ao julgamento de 02 (dois) desses fe i -
tos. A sessão da 21 Turma ocorreu no dia 20.08 . 91, às 13:00 horas, 
tendo sido presidida pelos Juízes José Pedro Camargo Rodrigues d e 
·Souza e, regimentalmente , pelos Juízes Pedro Mariano de Oliveira ? 
·Antônio Miguel Pereira; nela foram incluídos em pauta 75 (setentt 
cinco) processos, e apregoados 26 (vinte e seis) adiados e 09 Cn ~P ) 
embargos declaratórios, tendo sido solucionados 108 (cento e oit, · 
processos. O Ministro Corregedor assistiu ao julgamento de 28 ( v' -·e ~ _ 
oito),aesses feitos. Na " sessào da 3• Turdia, presidida pelo Juiz Ernes-
to da Luz Pinto DÓri~, éstava~ em pauta 44 (quarenta e quatro) pro · 
cessos, que foram todos julgados, tendo o Ministro Corregedor assis-
tido ao julgamento -de 08 (oito), a saber, ·os de n2s 9499/90, 2539/89, 
11 . 545/90, 1216/91, 4539/90, 7763/90, 7418/90 e 7417/90. Finalmente, 
na sessão da 4• Turma, que esteve sob a presidência do Juiz Antônio 
Mazzuca, havia 85 (oitenta e cinco) processos em pauta, tendo sido 
julgados 81 (oitenta e um), sendo que foi assistido pelo Ministro 
Corregedor o julgamento dos de n2s 10.090/90 e 11.147/90 , Informou o 
Diretor dos Serviços Técnicos , Sidnei Padilha, que a média de proces-
sos julgad9s por sessão, e o número de sessões realizadas, no perío-
do de dezembro de 1990 a julho de 1991, foi o seguinte: li Turma 
65 (sessenta e cinco) processos julgados em 23 (vinte e três) ses-
sões ; 21 Tu.rma - 60 (sessenta) processos em 31 (trinta e uma) .sessões: 
3• Turma - 64 (sessenta e quatro) processos em 25 (vinte e cinco) 
sessões; 4• Turma - 73 (setenta e três) processos em 26 (vinte e seis) 
sessões; 12 Grupo de Turmas - 05 (cinco) processos em 29 (vinte e no-
ve) sessões ; 22 Grupo de Turmas - 05 (cinco) processos em 16 (dezes-
seis) sessões ; Pleno - 06 (seis) processos em 04 (quatro) sessões. Por 
aí se vê que o Órgão que mais julgou no período 'foi a 4• Turma, que 
realizou 26 (vinte e seis) sessões, decidindo, e m média, 73 (setenta 
e três) processos por semana . Surpr eendenteme nte , o l 2 Grupo de Tur-
mas , que julga, " redominantemente , dissídi os c o l e t i vos e apenas os 
dissídios individuais (rescis órias, mandados de s e gurança, etc . ) re-
manescentes do b i ênio a nter i or , teve uma méd i a de decisões , 05 (cinco) 
por semana , exatamente i gual à do 2• Gr upo, que dec ide , no b i ênio i ni-
ciado em Dezemb r o de 1990, sobre tudo diss í d i o s indiv i dua i s . O pre-
visíve l s eria o contrário , ou s eja, uma mé d i a d e decisões maior no 
Gr upo de d issíd i o s ind i v iduais, cujo julgamento é, normalme n t e, mais 
c é le r e. 07 . PROCURADORIA REGIONAL. Pe l os dad o s f o rnecidos p e l o Tr i bu-
na l e q ue se referem a o pe ríodo de 12 de d ezembro d e 19 9.0 a 31 de ju-
lho de 1991, foram enviados à Procurador ia Regional pa r a pare cer, · na-
q1tele espaço de tempo, 10. 768 (dez mil, setecento.i; e sessenta e oito) 
proces sos, t e ndo sido pela mesma devolvido s 7.129 (se te mil, ,ce~to 
e vinte e nove) processos, res tando po,rém, em poder daquele orgao, 
até 31.07.91, incluindo os remanescente s do ano anterior, o elevado 
número de 12.102 (4oze mil, c e nto e dois ) proce ssos. Informou a Dr• 
Cristina Ribeiro Brasiliano, procuradora regional elll exercicio, que 
são lotados na Procuradoria 22 (vinte e dois) procuradores , mas ' estão 
em efetivo exercício, apenas 13 (treze ) pois os outro's, n o total d·e 
09 (nove), ~stão cedidos à 4a, 5D, 9~ e 12• Procuradorias Re gionais, 
>ara onde foram designados pela Proc;:urado ria, 'Geral, a fim de suprirem 
3eficiência naqueles Órgãos. 08. ATIVIDADES EXTRAORDINÃRIAS~ VISITAS. 
Jurante os dias da correição o Ministro Corregedor, além dos º con t a-
tos fz;equentes com o Preside.nte, V:i,_ce-President~ · ê - Cori:egedor Regi o-
nal, recebeu a visita das séquintes pessoas: Juízes José Pedro d e Ca-
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-rgo Rodrigues de Souza, Eurico Cruz Neto, Luiz Carlos Diehl Paolie-
ri, Nélson Mesquita, Lúcio César Pires, tdio Theodoro Correia (Suplen-
te), dos Juízes aposentados e ex-presidêntes regionais Roberto Mário e 
Pedro Benjamin Vieira, dos advogados José Antônio "Cremasco, dirigente 
da OAB - Sub-seção de Campinas, e Iara Martins, do Sub-Procurador Ge-
ral do Trabalho Jeferson Coelho, - do Procurador Regional Luíz Carlos da 
Silva e da Procuradora Regional em exercício Cristina Ribeiro Bras~­
liano. Por sua vez, fez o Ministro Corregedor uma breve visita as 
dependências do Tribunal Regional, tendo podido constatar que, embora 
não tenha ain-da sede própria, o órgão mantém essas dependências em bom 
estado de conservação, apesar de estar acanhadamente instalado em ape-
nas 4 (quatro) andares do edifício do Banco Econômico ~a Bahia, à 
Rua Dr. Quirino nt 1080, o qual, desapropriado pelo Governo José Sar-
ney, ainda não foi entregue ao Tribunal porque a União ainda não pagou 
o valor da desapropriação. Finalmente, visitou o Ministro Cofregedor 
a Procuradoria Regional do Tr·abalho, tendo o seu titular mostra_?o as 
dependências da sede da Procuradoria e falou do esforço que estao fa-
zendo os membros da Procuradoria para eliminar ou, pelo menos, redu-
zir significativamente o grande número de processos que al~ a~ua~d~m 
parecer, esclarecendo haver · para .isto elevado a cota de distribuiçao 

cada Procurador, de 25 (vinte e cinco) para 35 (trinta e cinco) pro-
cessos por semana. 09. CONSIDERAÇÕES GERAIS E RECOMENDAÇÕES . As obser-
vações ·feitas pelo Ministro Corregedor na presente correição levam-
no a fazer as seguintes considerações gerais e recomendações: l•) As 
irregularidades encontradas nos livros dd Tribunal, algumas delas já 
assinaladas na correição anterior, são todas de natureza formal e fa-
cilmente corrigíveis, desde que os funcionários -encarregados de sua 
guarda e escrituração sejam devidamente instruídos sobre o modo corre-
to de fazê-lo. Daí haver o Ministro Corregedor convocado esses servi-
dores para receberem a orientação necessária, visando prevenir a re-
petição de tais irregularidades; 2•) O pr~zo médio mais longo apurado 
foi o da permanência dos processos de competência das Turmas na Pro-

·curador ia Regional, 189 (cento e oitenta e nove) dias, ou seja, mais 
de 06 (seis) longos meses. t de justiça esclarecer, porém, que nos 
processos de competência dos Grupos de Turmas, dentre os quai~ se en-
contram os dissídios coletivos e mandados de segurança, que tem prio-
ridade sobre os demais, tal prazo se reduz para 11 (onze) dias apenas, 
o que revela preocupação daquele órgão com os processos mais urgentes, 
mas não justifica o acentuado atraso na elaboração dos pareceres nos 
recursos ordinários e agravos de instrumento, que compromete também a 
celeridade de sua tramitação no Tribunal, que seria de apenas 93 
(noventa e três) dias, se excluído o prazo de permanência na Procura-
doria; 3•) Dos 20 (vinte) Juízes do Tribunal que participam das Turmas 

e Grupos de Turmas, apenas OS (cinco), ou seja, um quarto, não obser-
va o prazo regimental para exame dos processos como relator. Todos 
eles, porém, respeitam tal prazo em relação àqueles processos em que 
funciona~ como re~isor, o que é um.dado ~astan~e . positivo; 4•) A gran-
de maioria dos Juizes, porem, continua nao redigindo as ementas de 
seus acórdãos, o que dificulta não só uma rápida consulta aos mesmos, 
como também sua utilização para efeito de uniformização da jurispru-
dência nacional através do recurso de revista e sua inclusão no re-
pertório nacional ·de decisões trabalhistas do sistema de computação do 
Tribunal Superior do Trabalho; S•) A produtividade dos Juízes do Tri-
bunal no período sob inspeção, calculada com base nos processos a 
eles distribuídos e pelos mesmos examinados e devolvidos, superior a 
100\, pode ser considerada exceJ.ente; 6•) O horário de trabalho do 
Tribunal das 11:00 às 19:00 horas, embora respeite as exigências le-
~is, pois é de 08 (oito) horas corridas, tem o inconvenient! de . não 
atender melhor todos os jurisdicionados, que nem sempre estao livres 
no expediente da tarde. o aconselhável seria que os funcionários do 
Tribunal fossem distribuídos por 02 (dois) turnos, de modo a assegu-
rar o funcionamento dos serviços de atendimento ao público tanto pe-
la manhã como pela tarde; 7•) As informações recebidas sobre o anda-
mento dado aos recursos de revista pelo juízo de admissibilidade re-
velam que este não só manteve como até mesmo superou o rigor observado 
na correição anterior, pois dos 1. 479 (hum mil quatrocentos e setenta 
e nove) recursos interpostos, apenas 492 (quatrocentos e noventa e 
dois) foram admitidos, o que representa 33\ (trinta e três por cento) 
do total, fato elogiável, tendo em vista a natur!zà extraor~i~ária 
desses recursos. Tendo em vista estas consideraçoes, faz o Ministro 

Corregedor as seguintes RECONElfDAÇÕES: a) que os Juízes cujos prazos 
médios de e11ame dos processos como. Relator ultrapassaram o prazo re-
gimental se empenhem no sentido de observarem tal prazo; b) que sejâ 
feito um esforço também pelos Juízes no sentido de dotarem os seus 
acórdãos das ementas respectivas; e) que a administra~ão do Tribunal 
examine a possibilidade de distribqir os seus funcionatios em dois 
turnos, de modo a assegurar o funcionamento dos serviços de 'atendimen- · 
to ao pliblico,. como protocolo, distribuição, serviço · de processos 
etc., nos expedientes matutino e vespertino. 10. AGRADECIMENTOS. O Mi 
nistro Corregedor-Geral consigna os seus agradecimentos ao Juiz Ro-
berto Gouvêa, Presidente do 'TRT da lS• Região, que . pÔs a sua dispo-
sição tÔda a estrutura administrativa do Tribunal e lhe forneceu re-
petidos infor111es sobre a situação 4o órgão, ao Vice-Presidente Dr. 
Adilson Bassalho Pereira, que lhe cedeu as instalações do seu próprio 
gabinete e ao Corregedor Regional Oswaldo Preuss, que .fez várias su-

' gestões para a desburocratização dos serviços da Justiça do Trabalho, 
pela valiosa colabora~io deles recebida, e, ainda .•• aos demais ·J~ízes 
do Tribunal e funcionarios Rogério Morais, Secretario-Geral da Presi-
dência, Márcio Antônio Paiva, Diretor-Geral, aos Secretários das Tur-

mas e Grupos de Turmas, a Adriana Assad, Cláudia Pereira da Silva Que-
luz, tlio Carvalhinho Pompéia, Leny Schorr Martins e a todos que, di-
reta ou indiretamente, colaboraram para· que os trabalhos da correiçâo 
fossem realizados de modo satisfatório e concluídos no prazo previs-
to. O encerramento desta correição anual foi feito em sessão plenária 
do TRT da 15• Região, realizada às 17:30 horas do dia 23 (vinte e 
trê~) de agosto de 1991, com a leitura da presente Ata que, depois de 
lida e achada conforme, vai assinada pelo Ministro Corregedor-Geral da 
Justi~a do Trabalho, JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA, pelo Presidente 
do TRT da 151 Região, Juiz ROBERTO GOUVÊA, e por nós, MARIA CRISTINA 
DE ARAÕJO SANTA CRtfZ DE OLIVEIRA e CECÍLIA MARIA DA COSTA E SILVA, 
Assessoras da Corregedoria-Geral, que a fizemos datilografar. Dada e 

passada nesta cidade de Campinas, Estado de São Paulo, aos 23 (vinte 1 
e três) dias qo mês de agosto de 1991. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA, Corregedor-Geral; ROBERTO GOU 
vtA, Presidente do TRT da 15a. Região; MARIA CRISTINA DE ARA0JO SANTA 
CRUZ DE OLIVEIRA, Assessora da Corregedoria-Geralf CEC!LIA MARIA DA CO§ 
TA E SILVA, Assessora da Corregedoria-Geral. 
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Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
Publicação para conhecimento do interessado 

HABEAS CORPUS N2 32.773-8/DF 
Paciente ONILDO LIMA DA SILVA , CC RRin 
Impetrante : Dr. Jair Messias Bolsonaro 

D E S P A c ·H O 

"Trata-se de Habeas Corpus impetrado em favor do 
CC RRm ONILDO LIMA DA SILVA , sob a alegativa de estar sofre ndo cons-
trangimento ilegal por parte do Comandante Naval de Brasília .que lhe 
aplicou pena disciplinar de 10 dias de prisão rigorosa , sob a acusa-
ção de "se recusar a desocupar Próprio Nacional Residencial, adminis 
trado pelo Comando Naval de Brasília". Postulou o ilustre Impetrante 
a concessão de medida liminar visando a imediata· soltura do Pacien-
te. No mérito, entendendo estar caracterizada a ile galidade da pri 
são e o abuso d e pode r, pugnou pela liberdade do Paci ente. -

A inicial veio instruída c om os doc umentos d e fls 
04/20. 

. Por despacho deste Relator (fls 22 ) , foi indefe ri 
da a l~inar, sendo soli citadas as informações perti nente s à autori= 
dade dita coatora. · 

Em ofício acostado à fls 26/27 , o Sr comandante 
Naval de Brasília informou que o Paciente foi posto em liberdade em 
16 de agosto de 1991, em cumprimento a Alvará de Soltura expedido p e 
lo Exmo Sr Juiz Federal da 3~ Vara Federal, l~ Região , visto lhe ha= 
ver sido deferida a ordem de Habeas Corpus impetrada a seu favor n~ 
quele juízo, conforme demonstram os documentos de fls 28 a 43. 

Em pareéer de fls 46/47, a Douta Procuradoria-Ge-
ral da Justiça Militar opinou no sentido de estar prejµdicado o pedi 
do, pela perda de objeto , por não mais encontrar-se· preso o Pacien 
te. 

Ex positis 
1 -

2 

3 

Julgo PREJUDICADO o presente pedido, por mani 
festa perda de objeto, na conformidade do Art 
18 , inciso V , do Regimento Interno desta Cor-
te. 
Publique-se, para conhecimento do interes-
sado. 
Arquive-se. 

Brasília, 23 de agosto de 1991. 

MINISTRO GEN. EX. JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 521 SESSAO, EM 27 DE AGDSTO DE 1991 - TERÇA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros ~ntônio Carlos de Seixas Telles,Paulo César . Ca 
taldo ·,Raphael de Azevedo Branco,George Belham da Motta, Jorge José de 
Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Eve 
z:aldo d.e Oliveira Reis,Cherubim Rosa Filho,Wilberto Luiz Limá, Antoniõ 
Carlos de Nogue'i.ra e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Ausentes os Ministros · Aldo Fagundes . e Eduardo Pires Gonçalves. 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar,Dr Paulo Duarte Fontes. 
Secretária do Tribunal Pleno, Dr• Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas,sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior . 
Foram relatados e julgados os processos: 
HABE~S-CORPUS 32.772-0 - RJ - Relator Ministro Raphael d~ Azevedo B~an 
co.PACIENTE: AGNALDO FLORENCIO,FN, pieso, a disposição do Juízo da 2I 
Auditoria de Exército da l• CJM,alegando excesso de prazo na prisão, pe 
de liminarmente a concessão da ordem para que seja determinada sua soT 
tura. Impetrante: Dr Sebastião Gonçalves Araújo.-POR UNANIMIDADE, foi conhe 
cida a impetração e concedida a ordem,para que o paciente seja posto em liberdade se 
por al não estiver preso.(NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO. o MINISTRO SEIXAS TELLES). 
RECURSO CRIMINAL 5.989-9 - SP - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. 
RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 21 Auditoria da 21 CJM. 
RECORRIDA: A Decisão do Conselho Permanente de Justiça da 2§ Auditoria 
da 2• CJM,de 25 de abril de 1991, que reconheceu sua própria competên 
eia para proce ss aP e julgar o Sd Ex EMERSON DOS SANTOS,como incurso nõ 
art 187 do CPM . - POR UNANIMIDADE, foi dádo provimento parcial ao recur 
so para, cassando a decisão recorrida, anular os atos praticados pelo 



SEGUNDA-FEIRA, 2 SET 1991 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEÇÃO 1 11861 

CPJ, bem como o despacho que recebeu a denúncia,determinando a remessa 
dos autos ao CJU a fim de que delibere soore o recebimento da exordial. 
( O MINISTRO ANTÔNIO CARLOS OE SEIXAS TELLES NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO) 
RECURSO CRIMINAL 5.940-2 - AM - Relator Ministro Antonio Carlos de No 
gueira.RECORRENTE: o MINIST~RIO . PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 
121 CJM.RECORRIDA: A Decisão da Exmi Sra Juíza-Auditora da Auditoria da 
121 CJM, de 04/06/90, que rejeitou a denúncia contra o Cb Mar JOEL OE 
JESUS BOGEA,como incurso nos arts 195 e 235 do CPM.- POR UNANIMIDADEfoi 
negado provimento ao recurso, mantendo a decisão hostilizada. 
APELAÇ_ÃO 46.372-2 - Df - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor Mi 
nistro Paulo César Cataldo.APELANTE: DANIEL FERREIRA OE SOUZA, Sd Ex,con . 
denado a 6 meses de prisão, incurso no art 187 do CPM.APELADA: A Senten 
ça do Conselho de Justiça do 12 Regimento de Cavalaria de Guardas,oe 27 
de março de 1991.Advs Dr• Elizabeth Diniz Martins Souto e Alexandre Lo 
bão Rocha. - POR UNANIMIDADE, foi rejeitada a preliminar suscitada pela 
Defesa. POR MAIORIA, foram rej~itadas as preliminares argGidas pelo Mi 
nistro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO para anular o feito, sem ·renovação,poi 
inexistência de denúncia, por falta de promoção da ação penal pelo MPM 
e ausência de ampla defesa. o Ministro ~NTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES, 
embora não acolhendo as preliminares suscitadas,concedia Habeas-Corpus, 
de ofício, na forma do art 470, do CPPM, para anular o processo,por não 

- ter sido recebida a denúncia, trancando a ação penal, na • conformidadedo 
art 467, letra "c", da mesma lei processual. NO M~RITO,POR UNANIMIDADE, 
foi negado provimento ao apelo, mantendo-se a Sentença recorrida, deter 
minando, POR MAIORIA, a remessa à PGJM de cópias das fls 14 ~ 16, 43 a 
44 e 53, com vista ao art 442, do CPPM. Os Ministros JORGE FREDERICO MA 
CHADO DE SANT'ANNA,EVERALOO DE OLIVEIRA REIS e ANTONIO CARLOS DE NOGUET 
RA também votavam pela remessa de cópia do· Acórdão ao ExmQ Sr Ministrõ 
do Exército. O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA votava pela não remessa 
de cópias a qualquer dos órgãos. (o MINISTRO LUIZ LEAL FERREIRA NÃO PARTICIPOU 
DO JULGAMENTO). 
REPRESENTACAO 1.068-4- SP - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. o Sr 
Presidente da Comissão de Prerrogativas da Ordem dos Advogados do Bra 
sil - ·secção de São Paulo, representa contra o Dr EDMUNDO FRANCA DE Q 
LIVEIRA, à época Juiz-Auditor da l• Auditoria da 21 CJM.(SESSAo SE~A). 
POR UNANIMIDADE, o Plenário, preliminarmente, decidiu encaminhar os pr~ 
sentes autos à Presidência, para os fins do art 27, §§ 12 e 22 e art 46 

. da LOMAN.(NAO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO OS MINISTROS RAPHAEL DE AZEVE 
DO BRANCO e LUIZ LEAL FERREIRA).(PRESIDtNCIA DO MINISTRO ANTONIO CA~ 
LOS DE NOGUEIRA,VICE-PRESIDENTE, NA AUStNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE)~ 
APELAÇÃO 46.357-7 - PR - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna.Revisor Ministro Paulo César Cataldo.APELANTE: o MINIST~RIO 
PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 51 CJM.APELADA: A Sentença do Con 
selho Permanente de Justiça da Auditoria da 51 CJM,de 04/D4/9l~ue abso1 
veu o Cb Ex ARMINDO PALUDO, do crime previsto no art 210,§§ 12 e 22 dÕ 
CPM.Advl Dr• Anne Elizabeth Nunes de Oliveira.(SESSAO SECRETA).(DS MI 
NISTRO RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO e· LUIZ LEAL FERREIRA NAÕ PARfICIPARAM 
DO JULGAMENTO ).(PRESIDtNCIA DO MINISTRO· ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-
PRESIDENTE, NA AUStNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
A Sessão foi encerrada às 18:40 horas . 
Processos em mesa: 
Apelação 46.324-0 (EG/RB) Aud 81 proc 12/90-5 Adv Américo Leal 
Revisão Criminal l.239-3 (AN/ER) Aud 41 Adv Lino Machado Filho-VISTA RAB 
Apelação 46. 367-4 ( GB/EG) 21 Mar proc 24/90-0 Ad'ID Tania Sardinha Nascimen 
to 
Correição Parcial l .395-7 (RF) Aud 121 proc 02/91-D Adv João Thomas Luch 
singer 
Apelação 46. 384-6 (RB/AN) li Ex proc 505/91-1 Ad-.. Eleonora Salles de Cam 
pos Borges 
Apelação 46.390-9 (GB/EG) 21121 proc 01/91-0 Adv Octávio Ouva! Meyer e 
Barros 
Apelação 46.410-9 (RB/EG) l• Ex proc 510/91-9 AdvlClarice do Nascimen 
to Costa 
Apelação 46.373-9 (JS/AF) 21 Mar proc 09/90-1 Adv• Eliane O. Luna Frei 
re 
Apelação 46. 353-6 (ER/ST) 21 Ex A-dvl leres a da Silva Moreira 
Apelação 46.378-1 (JS/~N) 21 Mar proc 507/91-0 Adv Eliane Ottoni de Lu 
na Freire 
Representação 1.067-6 tJC) li Aer 
apelação 46.383-8 (JS/PC) Aud lli proc 509/91-0 Adv• Elizabethe Diniz 
Martins Souto 
Apelação 46.359-3 (LF/ST) Aud 10• proc 005/90-3 Advs Antonio Jurandy 
Porto Rosa e outro 
Conselho de Justificação 143-4 (JS/ST) Min Mar Clovis Sahione 

PAUTA N2 096 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO N2 46.369-2 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Reis. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Adv! Dr! LÚcia Maria 
Lobo. 
- REPRESENI'AÇÃO N2 21-0 - Relator Ministro Jorge Frederico Mach.l!, 
do de Sant'Anna. Revisor Ministro Aldo Fagundes. 
- PETIÇÃO N2 428-5 - Relator Ministro Antonio Carlos de Nogueira. 
- APELAÇÃO N2 46.332-1 - Relator Ministro Antonio Carlos de No-
gueira. Revisor Ministro Wilberto Luiz Lima. Adv Dr Cid Machado. 

A Imprensa Nacional executa serviços gráficos para a 
Administração Federal. 

Coi:1sultas: Divisão de Editoração . 
Fones (061) 225-4790 e 321-5566 ramal 219. 
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Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

Procuradoria da República no Rio de Janeiro 

PORTARIA N9 02, DE 31 DE JULHO DE 1991 

O MINISTtRIO 'PÜBLICO FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, através 
do PROCURADOR DA REPÜBLICA infra-assinado DOUTOR TOMAZ HENRIQUE 
LEONARDOS resolve, usando as atribuições constantes do artigo 89, 
parágrafo 1Q da Lei nQ 7437/85 e face às denúncias recebidas, instaurar 
INQUtRITO CIVIL PÜBLICO para aputar a possível ocorrência de 
loteamentos irreguiares, aterros e devastações na Região dos Lagos do 
Rio de Janeiro, conhecida como Restinga do Massambaba, tendo em vista 
denúncia recebida com recortes de jornajs em anexo. 

Objetivando apurar a veracidade das devastações da fauna 
e da flora relatadas na DENÚNCIA, uma vez que se trata de área de 
preservação permanente decide-s~ ouvir todos os órgãos públicos 
envolvidos na defesa do meio ambiente, bom como todas as pessoas 
físicas e jurídicas envolvidas na refeida agressão ao meio ambiente. 

Registre-s-e e comunique-se ao Secretário-Geral da 1 
SECODID. 

TOMAR HENRIQUE LEONARDOS 

Procuradoria da República no Rio Grande do Sul 

PORTARIA N9 03, DE 09 DE AGOSTO DE 1991 

A COORDENADORIA OE DEFESA DOS DIREITOS INDIVIDUAIS E DOS 
INTERESSES DIFUSOS DA PROCURADORIA DA REPÜ8LICA NO RGS, pelo Procurador 
da República signatárió, exercendo as atribuções que lhe são conferidas 
pelo art. 12"9, inciso III da Constituição Federal, e Lei nQ 7.347/85, 

Coniiderando as informações contidas ~o of. 14/90~ de 10 
de juho 'de 1990, firmado pelo ExmQ Sr. 'Dr. Edgar Oliveira Garcia, 
Promotor de Justiça de Ronda Alta/RS, dando conta de invasões 
permanentes, criação de gado e devastação -de uma reserya biológica eom 
fauna e flora riqulssima localizada no município de Ro.nda Alta, 

do expediente 
ofertadas i:>elo 
Sr. Prefeito e. 

meio ambiente, 

Considerando que téis informações ensejaram e autuação 
nQ 18/90, ·de 16 de julho de 1990, sendo as denúnc"ies 

digno Promotor de Justiça, conformadas e acrescidas pelo 
outras autoridades daquele município, 

Considerando que tal fato caracteriza evidente dando ao 

.Considerando a necessidade de determinar e autoria e a 
responsabilidade dos a.tos referidos. para viabilizar, se for o caso, o 
ejuizamento da competente_ ação civil pública, 

DETERl'II NA 

A instauração de inquérito civil público, com fundamento 
no art. 8Q, § 1g ;" da Lei nQ · '7.347/85, procedendo-se de imediato as 
seguintes diligências: 

1. Registre-se, autue-se; 

2. Remeta-se cópia deste Portaria ao Coordenador da 
SECODIO, em Brasília, pare fins de publicação; 

3. Oficie-se ao ' INCRA, ~ara informar sobre o andamento 
das gestões quanto à implementação de convênio ou doação da área da 
r~serva ao município de Ronda alta, confarme noticia às rls. 36 do 
~xpediente que "ensejou a instauração do presente jnquéritol 

· 4. Oficie-se ao ExmQ Sr. Prefeito Municipal de Ronda 
Alta, sobre a possibilidade de a Administração Municipal, identifar os 
responsáveis pela predação ambiental. 

Fica nomeado o Dr. Walter Roberto 8ercellos Poli lotado 
nesta Procuradoria da República, para atuar como Secretário deste 
inquérito civil. 

MARCO AURELIO OUTRA AUDOS 
Procurador da R~públice 

' 1 

\ 
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Procuradoria da República em Rondônia 

.~ORTARIA N9 18, DE 25 DE JULHO DE 1991 

O PROCURADOR DA REPÚBLICA .N O ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas ~tr.ibuições constitucionais, 

Considerando a representação do Conselho Indigenista 
Missionário (CIMI) acerca da demarcação do território indígena dos 
Karipuna, neste Estado, 

Considerando que ' constam dos autos de inquérito 
pol~cial sob. nQ 90.582-5, da 1§ Vara Federal de Rondônia, informações 
np . ~entido de que o território Karipuna foi inv~dido por posseiros ~ 
está sendo indevida e ilegalmente explorado por madeireiros, 

Considerando informações de que existem índios isolados 
no referidó território, 

Considerando que á ' indícios de omissão por parte da 
FUNAI, do tBAMA e do ~NCRA, 

Considerando que a Constituição Federal (art. 129, ·III 
i e , V) deferiu ao MINISTfRID PÚBLICO a defesa do meio ambiente e dos 

d.irei tos e interesses das populaÇões indígenas, resolve: 

os fatos 
Instaurar inquérito civil para apurar, integralmente, 

relativos à demarcação, invasão e explor•ção indevida do 

território Karipuna para, sendo o caso, propor as rited·idas judiciais 
apropriadas. · 

Para 
nomeia-se Emília 
determina-se: 

.. 1 . 
acômpantiam; 

secretariar o procedimento adm~nistrativo ; ~ 
Oiye, Assessora do Procurador-Chefe - e, ' desde logo, 

~ 1 

A aut~ação deste ato e ~os documentos q.ue o, 
j f. 
1 

2. A extração de. cópia desta portaria e enc;lit'minhamento 
à Sac~etaria de Coordenação da Defesa dos Di~eitos Individuais é 
Intereses Difusos do MINISTtRITO PÚBLICO FEDERAL, em Brasília-Dr, para 
ciência e publicação; 

3 : A axpedição de . ofícios - art. 8Q, § 12, lei 7.347/Bi 
- aos representantes do IBAMA, do INCRA a da FUNAl, neste Estado, 
requ~sitando ~nform,ções e documentos acerca de ~uas atividades em 
defesa e/ou relativ?s ao território karipuna, neste Estado; 

. 4. A expedição de ofício à Presidência da FUNAI 
requisistando informações sobre o procedimento de demarcação da Área , 
Indígena Karipuna; .: i 

5. A comunicação da instauração deste procedimento .à · 
Coordenadoria de Defesa dos Direitos e Int~resses das Populações , 
Indígenas do MINIST~RITO PÚBLICO FEDERAL. 

Após, retornem os autos para deliberação. 

MARCELO MDSCOGLIATO 

... · '--' • 
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